
 

FORTALEZA ESPORTE CLUBE 

COMISSÃO ELEITORAL 

 

RESOLUÇÃO 002/2021 

 

Dispõe sobre o calendário da Assembleia Geral 

Ordinária.  

 

A COMISSÃO ELEITORAL DO FORTALEZA ESPORTE CLUBE, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 99 do Estatuto do Fortaleza Esporte Clube, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido o calendário da Assembleia Geral Ordinária de 2021, de acordo com o 

Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fortaleza, 18 de novembro de 2021. 

 

JOSÉ FLÁVIO NOVAIS DE MENEZES 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

MARCOS ANTÔNIO TAVARES 

1º Vice-Presidente da Comissão Eleitoral 

 

THIAGO DE ALMEIDA AYRES 

2º Vice-Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

GUSTAVO CÉSAR MACHADO CABRAL 

1 º Secretário da Comissão Eleitoral 

 

JOSÉ DARIO DE CARVALHO FONTENELE  

2 º Secretário da Comissão Eleitoral 

 

 

 

 



 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO 002/2021 

 

NOVEMBRO 

18 de novembro 

Publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária 

 

19 de novembro 

Início do período de inscrição das chapas 

 

25 de novembro 

Término do período de inscrição das chapas 

 

26 de novembro 

Início do período de impugnação das chapas 

 

29 de novembro 

Último dia para impugnação das chapas 

 

30 de novembro 

Início do período de avaliação dos pedidos de impugnação 

 

DEZEMBRO 

02 dezembro 

Término do período de avaliação dos pedidos de impugnação 

 

03 de dezembro 

Publicação das chapas aptas ao pleito 

 

11 de dezembro  

Assembleia Geral Ordinária Eleitoral do Fortaleza Esporte Clube, de 08h00 às 14h00.   

 


